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LEI Nº 721/1977 

 

Que dispõe sobre tipo de construção em ruas que 

menciona. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  A Prefeitura Municipal não licenciará nenhuma construção de chamado “tipo popular” nos 

seguintes logradouros públicos: 

 

I – centro: 

 

a) ruas : Tenente Viotti, Antônio Tibúrcio, Ismael de Souza, Samuel Libânio, Cônego Olavo, 

Capitão Bonnani, Dona Luiza, Romeu Hespanha, Dr. Arlindo Luz, Cabo Deodato, Cônego Monte Raso, 

Padre Manuel, General Barcelos, Capitão Francisco Mota, Rafael D’Alessandro, Itajubá, Sabóia Lima, 

Tenente Joaquim Tibúrcio, Antônio Cardoso e Pouso Alto; 

 

b) avenidas: Cel. Ribeiro Pereira, Governador Valadares e Getúlio Vargas; 

 

c) praças: São Sebastião, N. S. Aparecida, Dr. Gilberto Guedes, Dr. Paulo Frontim, Dr. Castro, Dr. 

Alkmim e Dr. Pedro I. 

 

II – Nossa Senhora de Copacabana: 

 

a) ruas: Lepanto Pelegrini e Vereador Antônio Ribeiro Di Lorenzo; 

 

b) avenidas: Salgado Scarpa (parte calçada), Nicolau Mota (parte calçada) e Tiradentes; 

 

c) praças: Milton Campos e Padre Chiquinho. 

 

III – São Geraldo: 

 

a) avenida Artur Tibúrcio; 

 

b) praça Santos Dumont. 

 

IV – Santa Terezinha: 

 

a) ruas: Dr. Daniel de Carvalho, Major José Ribeiro e Luiz Antônio; 

 

b)- Praças: D. Pedro II, Dr. Jupiaçara Tibúrcio, Ludgero Guedes, Irmã Otávia. 

 

V – São Miguel: Av. José Inácio Siqueira. 

   

Art. 2º  A Prefeitura não licenciará construção, nos logradouros mencionados no artigo anterior, 

para estabelecimentos fabris. 
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Art. 3º  A Prefeitura não autorizará a instalação e funcionamento de estabelecimentos fabris nos 

logradouros mencionados no art. 1º.  

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Passa Quatro,  28  de novembro  de 1977. 

 

Carlos Edil Fortes 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 


